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CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

Ação Penal: Apropriação Indébita e Sonegação Previdenciárias - 1 
 
O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação penal promovida pelo Ministério Público 
Federal para condenar Deputado Federal pela prática dos crimes tipificados no art. 168-A, § 1º, I 
e art. 337-A, III, c/c o art. 71, caput e art. 69, todos do CP, à pena de 7 anos de reclusão e ao 
pagamento de 60 dias-multa, calculados na base de meio salário-mínimo vigente em agosto de 
2002 (término da continuidade delitiva), atualizados monetariamente. No caso, a partir de ação 
fiscal realizada em empresa de propriedade do acusado, ele e sócia foram denunciados pela 
suposta ausência de repasse, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de valores 
arrecadados a título de contribuições incidentes sobre a remuneração de empregados, 
relacionados em folha de pagamento mensal e rescisões de contrato de trabalho. A inicial 
acusatória também descrevera a omissão de fatos geradores de contribuições previdenciárias na 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social - GFIP. Preliminarmente, afastou-se a ocorrência de extinção da punibilidade pela 
prescrição da pena em abstrato. Ao salientar que esta operaria em 12 anos (CP, art. 109, III) e 
que a pena máxima cominada aos crimes imputados aos réus seria de 5 anos de reclusão, para 
ambos os tipos penais, afirmou-se que os fatos delituosos teriam sido perpetrados no período de 
janeiro de 1995 a agosto de 2002, sendo o crédito tributário definitivamente constituído em abril 
de 2003. Em seguida, absolveu-se a co-ré, ao fundamento de que não haveria como lhe atribuir a 
responsabilidade penal pelos fatos imputados na denúncia. Consignou-se não ter ficado 
demonstrado, durante a instrução criminal, que ela detivesse poder de mando ou que houvesse 
exercido qualquer atividade na empresa, sendo esta gerida pelo parlamentar, o qual exercia 
todos os atos de administração necessários ao seu funcionamento. AP 516/DF, rel. Min. Ayres 
Britto, 27.9.2010. (AP-516) 

Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

Ação Penal: Apropriação Indébita e Sonegação Previdenciárias - 2 
 
Logo após, reconheceu-se a materialidade delitiva das condutas atribuídas ao parlamentar, tendo 
em conta a existência de farta documentação, detalhada nas notificações fiscais de lançamento 
de débito. Ressaltou-se, inclusive, que a empresa sequer impugnara o débito fiscal na esfera 
administrativa. Rejeitou-se a alegação de que os crimes exigiriam a comprovação do animus rem 
sibi habendi. Enfatizou-se que a orientação da Corte encontra-se consolidada no sentido de que, 
para a caracterização dos aludidos tipos penais, é suficiente a demonstração do dolo genérico, 
sendo dispensável um especial fim de agir. Observou-se, também, que o “recibo de pedido de 
parcelamento” da Lei 11.941/2009, juntado pela defesa, não se prestaria para a pretendida 
suspensão da pretensão punitiva estatal, porquanto o pagamento da primeira parcela fora 
efetuado mais de 6 meses após o seu vencimento. Relativamente à autoria, mencionou-se que a 
situação contratual da empresa permanecera inalterada desde sua constituição, embora esta se 
encontrasse atualmente desativada, sem baixa registrada na junta comercial. Destacou-se que a 
mera participação no quadro societário como sócio-gerente não poderia significar a automática 
responsabilização penal. Nada obstante, repeliu-se a assertiva de que, apesar de o parlamentar 
figurar no contrato social como único responsável pela gerência da sociedade, a efetiva 
administração teria sido delegada a seu filho. Afirmou-se que tal outorga de poderes de 
representação não conferira exclusividade ao outorgado, de modo que o acusado teria 
preservado seus poderes. Ademais, asseverou-se que inexistira alteração contratual válida que o 
excluísse do quadro societário da empresa. Enfatizou-se, no ponto, inclusive, que o acusado 
ainda responde a uma ação penal por suposta falsidade de modificação contratual no registro de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo602.htm
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junta comercial. Assinalou-se que a prova testemunhal carreada não infirmaria a condição do 
parlamentar de responsável pela administração de sua empresa, haja vista que a defesa somente 
arrolara pessoas que não tinham contato direto ou vínculo com a sociedade empresária. Refutou-
se, também, o argumento de não-ocorrência do crime de sonegação previdenciária (CP, art. 337-
A), por inexigibilidade de conduta diversa, em função das dificuldades financeiras da empresa. 
Verificou-se que a supressão ou redução da contribuição social e de quaisquer acessórios são 
implementados por meio de condutas fraudulentas instrumentais à evasão, incompatíveis com a 
boa-fé necessária para tal reconhecimento. Além disso, o conjunto probatório não revelaria a 
precária condição financeira da empresa. AP 516/DF, rel. Min. Ayres Britto, 27.9.2010. (AP-
516) 

Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

Ação Penal: Apropriação Indébita e Sonegação Previdenciárias - 3 

No tocante à dosimetria da pena, prevaleceu o voto do Min. Joaquim Barbosa, revisor, que 
estabeleceu a pena-base em 3 anos de reclusão e 30 dias-multa, para cada delito, e, ante a 
ausência de circunstâncias atenuantes e agravantes, aplicou, para ambas as penas provisórias, o 
aumento de 1/6, em razão da continuidade delitiva, tornando-as definitivas em 3 anos e 6 meses 
de reclusão mais 30 dias-multa, as quais, somadas (CP, art. 69), totalizaram 7 anos de reclusão e 
60 dias-multa. Em conseqüência, fixou o regime semi-aberto para o cumprimento inicial da pena. 
Entendeu incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, em 
virtude do montante da pena aplicada e, pela mesma razão, o sursis. Deixou, contudo, de aplicar 
o disposto no art. 92, I, b, do CP, por reputar que não se trataria de efeito automático, e que, no 
caso, a reprimenda imposta revelar-se-ia suficiente. Por fim, determinou que, após o trânsito em 
julgado, seja dada a ciência à Justiça Eleitoral e inscrito o nome do réu no rol dos culpados. 
Vencidos os Ministros Ayres Britto, relator, Cármen Lúcia e Marco Aurélio relativamente à fixação 
da pena e ao seu regime inicial de cumprimento, que assentavam a pena-base em 3 anos de 
reclusão e 126 dias-multa, e 3 anos e 6 meses de reclusão e 180 dias-multa, respectivamente, 
para os crimes previstos nos artigos 168-A, § 1º, I e 337-A, III, ambos do CP. Ademais, em 
virtude da continuidade delitiva, impunham o aumento de metade, para o delito de apropriação 
indébita previdenciária, e de 1/3, para o de sonegação previdenciária, a perfazer 9 anos e 2 
meses de reclusão e 429 dias-multa, pena esta a ser cumprida em regime inicial fechado.  
AP 516/DF, rel. Min. Ayres Britto, 27.9.2010. (AP-516) 

Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 1  (Plenário) 
 
O Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação penal 
promovida pelo Ministério Público Federal para condenar Deputado Federal pela prática do crime 
de esterilização cirúrgica irregular (Lei 9.263/96, art. 15) à pena de 3 anos, 1 mês e 10 dias de 
reclusão e ao pagamento de 14 dias-multa, calculados no valor unitário equivalente a 1 salário 
mínimo. No caso, a peça acusatória narrara que, no período que antecedera às eleições 
municipais de 2004, o parlamentar, entre os meses de janeiro e março, teria oferecido, na 
qualidade de pré-candidato a prefeito, vantagem a eleitoras, consistente na realização gratuita de 
cirurgia de esterilização, com o suposto objetivo de lograr votos. Para tanto, a denúncia 
descrevera que ele contaria com o auxílio de sua companheira e de sua enteada que, na condição 
de administradoras da Fundação “PMDB Mulher” naquela localidade, aliciavam e cadastravam 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo602.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo602.htm
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mulheres para serem submetidas ao citado procedimento cirúrgico. Nessa cooptação, também 
contava com a ajuda de 2 correligionários que abordavam interessadas nos bairros da 
municipalidade. Em passo seguinte, as eleitoras eram operadas pelo marido da enteada do réu e 
pelo proprietário do hospital privado para o qual encaminhadas, este, amigo do parlamentar. 
Consta da inicial que os procedimentos eram feitos sem a observância dos requisitos pré-
cirúrgicos exigidos por lei, bem como que seriam emitidas guias com intervenções distintas das 
efetivadas, para fins de ressarcimento pelo SUS, uma vez que o nosocômio não possuía 
autorização para esse específico atendimento. Dessa forma, o parquet imputara ao parlamentar o 
cometimento dos supostos delitos de corrupção eleitoral (Código Eleitoral, art. 299), de 
estelionato qualificado (CP, art. 171, § 3º), de formação de quadrilha ou bando (CP, art. 288) e 
de esterilização cirúrgica irregular (Lei 9.263/96, art. 15), em concurso material e em 
continuidade delitiva (CP, artigos 69 e 71, respectivamente). AP 481/PA, rel. Min. Dias 
Toffoli, 8.9.2011. (AP-481)  
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 2  (Plenário) 
 
Prevaleceu o voto do Min. Dias Toffoli, relator, que, de início, rejeitou tese defensiva no sentido 
da atipicidade da conduta prevista no crime de corrupção eleitoral (Código Eleitoral, art. 299) se 
perpetrada em data anterior ao registro oficial da candidatura ao pleito eletivo. Asseverou que 
esta Corte, quando do recebimento da denúncia, teria reconhecido a tipicidade da conduta. 
Ademais, destacou que se exigir a condição especial de “candidato” para a ocorrência dessa 
infração tornaria inócua a norma penal tipificadora do delito de corrupção eleitoral, de modo a 
possibilitar, antes do registro das candidaturas, toda sorte de irregularidades por parte dos 
pretendentes a cargos eletivos. Aludiu que, no tipo em comento, não haveria menção quanto a 
conceitos de ordem temporal, diferentemente do que ocorreria com o crime de captação ilícita de 
sufrágio (Lei 9.504/97, art. 41-A), o qual faz referência à expressão “candidato”. No mérito, 
reputou que os elementos coligidos nos autos indicariam ser o réu o principal articulador do 
estratagema, com o objetivo de captação ilegal de votos em seu favor, embora não houvesse 
comprovação de que fizera, pessoalmente, qualquer oferta às eleitoras e, tampouco, existissem 
depoimentos das testemunhas afirmando que teriam sido por ele abordadas para a realização das 
cirurgias. Assinalou ser improvável que o denunciado desconhecesse os fatos, dado que o 
encaminhamento ao hospital era efetivado pela agremiação política por ele instituída e mantida. 
Ao avançar a análise sobre o dolo, entendeu configurado o elemento subjetivo do tipo 
concernente à vontade livre e consciente do acusado em corromper, dando, oferecendo, 
prometendo vantagem para obter o voto das eleitoras. Assim, por considerar desfavoráveis a 
culpabilidade, as circunstâncias, os motivos e as conseqüências do crime, fixou a pena-base em 1 
ano e 2 meses de reclusão e 6 dias-multa, no valor unitário de 1 salário mínimo (em atenção à 
situação econômica do sentenciado). Na 2ª fase da dosimetria, compensou a circunstância 
atenuante de o réu ser maior de 70 anos, nos dias atuais (CP, art. 65, I), com as agravantes de 
torpeza (CP, art. 61, I) e de promoção, organização e direção das atividades dos demais agentes 
(CP, art. 62, I), tornando a pena definitiva, diante da inexistência de causas especiais de aumento 
ou de diminuição da pena. Reconheceu a continuidade delitiva na prática de 5 crimes e, em 
conseqüência, aumentou de 1/3 a pena, a totalizar 1 ano, 6 meses e 20 dias de reclusão e 8 dias-
multa. Entretanto, ao aplicar o art. 115 do CP, declarou extinta a punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva, tendo em conta o transcurso de lapso superior a 2 anos entre os fatos e o 
recebimento da inicial acusatória pelo STF (13.12.2007), bem assim desse termo até a presente 
data. AP 481/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 8.9.2011. (AP-481) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm
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(topo) 
 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 3  (Plenário) 
 
No tocante à prática de esterilização cirúrgica irregular, assentou que a materialidade do delito 
fora comprovada relativamente a 5 eleitoras, por meio de provas documental e testemunhal. 
Registrou que houvera a demonstração de que as intervenções teriam sido efetuadas sem a 
observância das formalidades previstas no art. 10 da Lei 9.263/96, em estabelecimento de saúde 
não credenciado. Além disso, apontou que, pelos mesmos motivos citados no reconhecimento da 
participação do denunciado no crime de corrupção eleitoral, concluir-se-ia que, de igual modo, ele 
concorrera para a realização irregular dessas operações. Reiterou que não seria crível que ele 
pudesse desconhecer o tipo de procedimento propiciado às eleitoras, porquanto essa era a oferta 
feita às mulheres em seu reduto eleitoral para angariar votos em seu favor. Asseverou que, não 
obstante a esterilização tivesse sido feita por médicos indicados pelo denunciado, ele tivera 
efetiva participação no cometimento dessas infrações, devendo por elas responder, na forma do 
art. 29, caput, do CP. Ao levar em conta as circunstâncias judiciais acima referidas, estabeleceu a 
pena-base em 2 anos e 4 meses de reclusão e 11 dias-multa, no valor de 1 salário mínimo. 
Tornou-a definitiva ante a compensação da atenuante com as agravantes já mencionadas e a 
ausência de causas de diminuição e de aumento da pena. Igualmente, fizera incidir o acréscimo 
de 1/3 pela continuidade delitiva, o que resultara na pena total de 3 anos, 1 mês e 10 dias de 
reclusão e 14 dias-multa. AP 481/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 8.9.2011. (AP-481) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 4 (Plenário) 
 
No que concerne ao delito de estelionato, enfatizou que, ao contrário do que sustentado pela 
defesa, das provas carreadas poder-se-ia extrair que o parlamentar tinha conhecimento da 
falsificação de autorizações para internação hospitalar. Com isso, visava induzir órgão público em 
erro para que fossem reembolsadas as despesas suportadas pelo nosocômio e pagos os 
honorários médicos aos responsáveis pelas cirurgias. Consignou estar caracterizada a tipicidade 
material do delito pela efetiva lesão ao erário, cujo prejuízo poderia ser classificado como de 
pequeno valor — considerado o importe aproximado de R$ 200,36 a R$ 369,89 para cada uma 
das cirurgias —, apto ao reconhecimento do privilégio previsto no art. 171, § 1º, do CP, não 
obstante tratar-se de crime qualificado (CP, art. 171, § 3º). No ponto, mencionou que a situação 
seria análoga à do privilégio aplicável ao furto de bem de pequeno valor (CP, art. 155, § 2º). 
Reafirmou o que dito quanto às circunstâncias judiciais já apreciadas e fixou a pena-base em 1 
ano e 2 meses de reclusão e 11 dias-multa, no valor de 1 salário mínimo. Também procedeu à 
compensação da atenuante com as agravantes referidas outrora e, diante da causa especial de 
aumento de pena concernente à prática de crime em detrimento de entidade de direito público, 
aumentou a pena provisória, em 1/3, a resultar em 1 ano, 6 meses e 20 dias de reclusão e 14 
dias-multa. Aplicou, ainda, a causa de diminuição em idêntica fração, pelo menor prejuízo 
individualmente suportado pelo ofendido em cada uma das infrações, perfazendo 1 ano e 13 dias 
de reclusão e 9 dias-multa. Por fim, ao reconhecer o crime continuado, acresceu 1/3 à pena, o 
que culminara no total de 1 ano, 4 meses e 17 dias de reclusão e 12 dias-multa. De igual forma, 
declarou extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva. AP 481/PA, rel. Min. 
Dias Toffoli, 8.9.2011. (AP-481) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm
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Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 5 (Plenário) 
 
Relativamente ao crime de formação de quadrilha ou bando, salientou que a prova produzida no 
curso da instrução processual seria firme em demonstrar a estabilidade e a permanência da 
associação entre os envolvidos. Outrossim, seria irrelevante, para a configuração do tipo em tela, 
que não houvesse concurso direto de todos os integrantes do bando no cometimento de todas as 
infrações, bastando que o fim almejado fosse a prática de crimes. Estabeleceu a pena-base em 1 
ano e 2 meses de reclusão, consideradas desfavoráveis a culpabilidade, as circunstâncias, os 
motivos e as conseqüências do delito. Na fase seguinte, fez a citada compensação e, em virtude 
da inexistência de causas de aumento e de diminuição, tornou a pena definitiva Reconheceu, 
ainda, a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva. Após fixar a quantidade 
de pena, determinou o seu cumprimento em regime inicial aberto, cujas condições deverão ser 
disciplinadas na execução. O Colegiado vedou a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos, vencido o relator. Prevaleceu, no ponto, o voto do Min. Luiz Fux, revisor, 
que a entendia incabível, dadas as peculiaridades da espécie, pois a esterilização seria uma 
violência mais do que simbólica, realizada com significativa interferência na higidez física das 
mulheres. Por fim, o relator observou que, se o sentenciado estiver no exercício do cargo 
parlamentar por ocasião do trânsito em julgado desta decisão, dever-se-á oficiar à Câmara dos 
Deputados para fins de deliberação de eventual perda do mandato. O Min. Marco Aurélio absolvia 
o réu e julgava o pleito improcedente. Ressaltava que o tipo previsto no art. 15 da Lei 9.263/96 
seria crime de mão própria, o qual não admitiria participação, e que, considerado o objetivo 
visado pelo agente — obtenção de votos —, ele não teria adentrado campo para praticar fraude 
junto ao SUS. Dessa forma, excluídos esses 2 crimes, afastava a ocorrência do art. 288 do CP 
quanto ao delito eleitoral. AP 481/PA, rel. Min. Dias Toffoli, 8.9.2011. (AP-481) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

 

Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibil idade pelo 
pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 1  (P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de embargos de declaração opostos sob a alegação de que o 
acórdão condenatório omitira-se sobre o entendimento desta Corte acerca de pedido de extinção 
de punibilidade pelo pagamento integral de débito fiscal, bem assim sobre a ocorrência de 
prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado. Na situação, o parlamentar, ora 
embargante, fora condenado pela prática dos crimes de apropriação indébita previdenciária e de 
sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 168-A, § 1º, I, e art. 337-A, III, c/c o art. 71, 
caput, e art. 69) — v. Informativo 602. Argumenta que a extinção de punibilidade poderia ocorrer 
a qualquer tempo. No ponto, afirma que o adimplemento total, acompanhado dos consectários 
legais, acontecera antes da publicação do acórdão e, portanto, do próprio trânsito em julgado, 
ainda pendente. Sustenta, ainda, a ocorrência de prescrição retroativa da pretensão punitiva do 
Estado, embasado no art. 109, IV, c/c art. 115, daquele diploma penal, e no art. 9º, § 2º, da Lei 
10.684/2003. Argüi que teria completado 70 anos de idade em momento anterior ao início da 
própria sessão de julgamento que o condenara, assim como da publicação da respectiva decisão. 
À derradeira, pugna pelo acolhimento dos embargos com efeitos infringentes. De início, o 
Colegiado indeferiu pleito de sustentação oral formulado pela defesa, tendo em conta o disposto 
no § 2º do art. 131 do RISTF (“Não haverá sustentação oral nos julgamentos de agravo, 
embargos declaratórios, argüição de suspeição e medida cautelar”). Reportou-se, ainda, à 
posição do STF no sentido de que essa norma não ofende o princípio do contraditório nem 
vulnera o postulado da plenitude de defesa. AP 516 ED/DF, rel. Min. Ayres Britto, 
1º.12.2011. (AP-516)  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=481&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 

 

Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibil idade pelo 
pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 2  (P lenário) 

 
O Min. Ayres Britto, relator, rejeitou os embargos declaratórios e indeferiu o pedido de 
reconhecimento de extinção da punibilidade pelo superveniente pagamento do débito tributário. 
Ante a assertiva de quitação integral do débito fiscal, informou que teria requisitado informações 
detalhadas à Secretaria da Receita Federal e obtivera o esclarecimento da “liquidação por 
pagamento” dos débitos objetos do presente processo-crime. Registrou, também, que 
determinara: a) retificação da ata da sessão para que passasse a constar, conforme o resultado 
da decisão colegiada do Supremo, a deliberação de firmar como marco interruptivo da prescrição 
a data da assentada de julgamento em que proferida a condenação; e b) posterior republicação 
do acórdão. Anotou que, após a retificação deste, o embargante corroborara, tempestivamente, 
os termos dos embargos aclaratórios. Pontuou, em seguida, o caráter manifestamente 
protelatório do recurso, em que se notaria o objetivo, pela simples leitura das razões nele 
lançadas, de pretensão de reexame de questão já enfrentada e repelida pelo Plenário. Matéria 
esta alusiva ao fato de o réu não contar mais de 70 anos de idade na precisa data de exame da 
ação penal, o que teria motivado o afastamento da incidência de causa de redução do prazo 
prescricional em virtude da senilidade a que se refere o art. 115 do CP. A respeito, enfatizou que 
o debate explícito sobre a tese fora provocado pela própria intervenção do advogado constituído. 
Considerou estar-se diante de embargos que buscariam, sob pretexto de vício inexistente, a 
rediscussão do que já decidido, com propósito de retardar o início do cumprimento das penas 
aplicadas. Nessa contextura, concluiu inexistir omissão a suprir. AP 516 ED/DF, rel. Min. Ayres 
Britto, 1º.12.2011. (AP-516) 

Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 

 

Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibil idade pelo 
pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 3  (P lenário) 

 
Relativamente ao pedido de extinção da punibilidade pelo superveniente pagamento do débito 
fiscal, sublinhou que se trataria de questão de ordem pública e espécie de apreciação, até mesmo 
de ofício, por esta Corte. Após digressão evolutiva da jurisprudência do STF, assinalou que a 
extinção da punibilidade pela quitação do débito tributário seria apenas admissível enquanto 
existente pretensão punitiva estatal, em contraposição à pretensão executória do Estado. 
Acentuou que, em regra, a reparação do dano seria simples circunstância atenuante e, em 
caráter excepcional, utilizada como causa extintiva de punibilidade. Dessumiu ser o caráter 
definitivo da decisão condenatória, irrecorrível do ponto de vista processual, que daria efetividade 
concreta à pretensão punitiva estatal, ao conferir-lhe o direito de impor a sanção ao apenado. 
Condenação definitiva que afastaria o direito constitucional da presunção de não-culpabilidade, 
substituindo-o pelo juízo da culpa. Destacou que a força que conferiria imutabilidade às decisões 
judiciais viria da inacessibilidade a recurso, o que, diante das peculiaridades da jurisdição do STF, 
carregaria diferença em relação ao trânsito em julgado perante os demais órgãos do Poder 
Judiciário. Igualmente, explicitou que, de ordinário, a Constituição quando quisera aludir à 
decisão transitada em julgado o fizera de maneira expressa. Por outro lado, daria tratamento 
diverso a decisões definitivas de mérito desta Corte, sem menção ao trânsito em julgado. Inferiu 
que o tratamento particularizado decorreria do fato de competir, precipuamente, ao STF, como 
órgão de cúpula do Judiciário nacional, a guarda da Constituição, cabendo-lhe processar e julgar, 
além das causas próprias de Corte Constitucional, também o plexo de jurisdição tipicamente 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo650.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo650.htm
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ordinária, originariamente ou em competência recursal, de tribunal de última instância. Pontuou 
que, excluída a hipótese de cabimento de embargos infringentes, o julgado condenatório do 
Plenário da Suprema Corte em ação penal originária seria definitivo e anunciaria o momento de 
se dar cumprimento à pena. Reputou que, verificados os marcos interpretativos, a jurisdição do 
STF quando exercida em única ou última instância prescindiria do trânsito em julgado para sua 
decisão ganhar foros de definitividade. Definitividade que limitaria, então, a possibilidade de se 
reconhecer o pagamento do tributo como causa de extinção da punibilidade, por não mais existir 
pretensão punitiva do Estado passível de suspensão ou anulação. Assim, uma vez exercida em 
definitivo essa pretensão estatal, com a sentença condenatória, teria ficado inviabilizada a eficácia 
jurídico-penal do pagamento completo da dívida no caso concreto, para efeitos de extinção da 
punibilidade. Por fim, observou encontrar-se em tramitação nesta Corte a ADI 4273/DF (pendente 
de julgamento), sob a relatoria do Min. Celso de Mello, em que se questiona a constitucionalidade 
dos artigos 67 a 69 da Lei 11.941/2009. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. AP 516 ED/DF, rel. 
Min. Ayres Britto, 1º.12.2011. (AP-516) 
 
Informativo STF nº 650 – 28 de novembro a 02 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibil idade pelo 
pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 4 (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de embargos de declaração opostos sob a alegação de que o 
acórdão condenatório omitira-se sobre o entendimento desta Corte acerca de pedido de extinção 
de punibilidade pelo pagamento integral de débito fiscal, bem assim sobre a ocorrência de 
prescrição retroativa da pretensão punitiva do Estado. Na situação, o parlamentar, ora 
embargante, fora condenado pela prática dos crimes de apropriação indébita previdenciária e de 
sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 168-A, § 1º, I, e art. 337-A, III, c/c o art. 71, 
caput, e art. 69) — v. Informativo 650. Argumenta que a extinção de punibilidade poderia ocorrer 
a qualquer tempo. No ponto, afirma que o adimplemento total, acompanhado dos consectários 
legais, acontecera antes da publicação do acórdão e, portanto, do próprio trânsito em julgado, 
ainda pendente. Sustenta, ainda, a ocorrência de prescrição retroativa da pretensão punitiva do 
Estado, embasada no art. 109, IV, c/c art. 115, daquele diploma penal, e no art. 9º, § 2º, da Lei 
10.684/2003. Argui que teria completado 70 anos de idade em momento anterior ao início da 
própria sessão de julgamento que o condenara, assim como da publicação da respectiva decisão. 
À derradeira, pugna pelo acolhimento dos embargos com efeitos infringentes.  AP 516 ED/DF, 
rel. Min. Ayres Britto, 9.5.2013. (AP-516) 
 
Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibil idade pelo 
pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 5  (P lenário) 

 
Em voto-vista, ao divergir do Min. Ayres Britto, relator, o Min. Luiz Fux — acompanhado pelos 
Ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio — acolheu os embargos. No tocante 
à tese de extinção da punibilidade pelo pagamento do débito tributário, ocorrido após o 
julgamento, mas antes da publicação do acórdão condenatório, reportou-se ao art. 69 da Lei 
11.941/2009 (“Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa 
jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos 
e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de 
parcelamento”). Sublinhou que eventual inconstitucionalidade do preceito estaria pendente de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo650.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo705.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo705.htm
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julgamento pela Corte, nos autos da ADI 4273/DF. Entretanto, haja vista que a eficácia do 
dispositivo não estaria suspensa, entendeu que o pagamento do tributo, a qualquer tempo, 
extinguiria a punibilidade do crime tributário, a teor do que já decidido pelo STF (HC 81929/RJ, 
DJU de 27.2.2004). Asseverou que, na disposição legal em comento, não haveria qualquer 
restrição quanto ao momento ideal para realização do pagamento. Não caberia ao intérprete, por 
isso, impor restrições ao exercício do direito postulado. Incidiria, portanto, o art. 61, caput, do 
CPP (“Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
lo de ofício”). Observou, ainda, que a repressão penal nos crimes contra a ordem tributária seria 
forma reforçada de execução fiscal. Assim, considerou que teria ocorrido a prescrição da 
pretensão punitiva. Anotou que o art. 115 do CP deveria ser interpretado à luz da irrecorribilidade 
do título penal condenatório, e não da data do pronunciamento judicial.  AP 516 ED/DF, rel. 
Min. Ayres Britto, 9.5.2013. (AP-516) 

Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibil idade pelo 
pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 6  (P lenário) 

 
O Min. Marco Aurélio, no tocante à problemática da prescrição, acentuou que, muito embora o 
acusado houvesse completado 70 anos de idade um dia após o julgamento de mérito da ação, 
incidiria o prazo prescricional pela metade, pois o Código Penal, ao versar a matéria, não se 
referiria a sentença ou acórdão condenatórios simplesmente prolatados, mas recorríveis (CP: “Art. 
117. O curso da prescrição interrompe-se: ... IV - pela publicação da sentença ou acórdão 
condenatórios recorríveis”). Na espécie, ele teria atingido a referida idade antes da publicação do 
acórdão. No tocante ao pagamento do débito tributário, subscreveu a orientação segundo a qual 
o direito penal funcionaria como método coercitivo ao recolhimento de tributos. Ademais, se o 
título condenatório ainda não ostentaria irrecorribilidade e o débito estaria satisfeito, a 
punibilidade estaria extinta. O Min. Dias Toffoli ressurtiu que a publicação da decisão da Corte 
dar-se-ia na sessão de julgamento, mas o acusado, ao completar 70 anos antes do trânsito em 
julgado do acórdão, teria jus à prescrição da pretensão punitiva. No tocante à extinção da 
punibilidade pelo pagamento do tributo, ressaltou que, nessas espécies de delitos, a lei 
privilegiaria o recebimento do valor devido pelo contribuinte, em detrimento da imposição de 
pena corporal. Alertou que a Corte não poderia agir de modo a restringir a aplicabilidade da 
norma despenalizadora — a condicionar o pagamento a determinado marco temporal —, sob 
pena de extrapolar sua atribuição constitucional. Ademais, a regra inscrita no art. 69 da Lei 
11.941/2009 não teria revogado o disposto no art. 9º, § 2º, da Lei 10.684/2003 (“Art. 9º É 
suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei 
nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o 
agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de parcelamento. ... § 2º Extingue-se a 
punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 
efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive 
acessórios”), aplicável aos fatos em análise porque vigente à época em que teriam ocorrido. 
Sucede que a norma mais recente referir-se-ia especificamente a débitos submetidos a anterior 
parcelamento, e a Lei 10.684/2003 incidiria indistintamente, a configurar hipótese mais ampla. 
Com o advento da Lei 12.382/2011, teria sido estabelecido novo regramento à matéria, para 
vincular a extinção da punibilidade ao pagamento realizado antes do recebimento da denúncia. 
Entretanto, repisou que essa norma não teria revogado a citada regra da Lei 10.684/2003, que 
trataria de pagamento direto, e não parcelamento. Assim, o pagamento integral promovido 
anteriormente ao trânsito em julgado da condenação — ou mesmo após esse fenômeno — 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo705.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo705.htm
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implicaria a extinção da punibilidade.  AP 516 ED/DF, rel. Min. Ayres Britto, 9.5.2013. (AP-
516) 

Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibil idade pelo 
pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 7 (P lenário) 

 
Por sua vez, o Min. Joaquim Barbosa, Presidente — no que acompanhado pelas Ministras Rosa 
Weber e Cármen Lúcia —, perfilhou-se ao entendimento do Relator, para não acolher os 
embargos. No tocante à prescrição, constatou que o réu não contaria com 70 anos de idade na 
data da sessão de julgamento — marco interruptivo desta causa de extinção da punibilidade, o 
que afastaria a aplicação do art. 115 do CP. Além disso, não haveria transcorrido o lapso de 
tempo configurador da prescrição entre a constituição definitiva do crédito tributário e o 
recebimento da denúncia. Em relação ao pagamento do débito tributário, reputou que a extinção 
da punibilidade seria apenas admissível enquanto existente pretensão punitiva passível de 
anulação ou suspensão. No caso, operara-se o pagamento posteriormente à condenação, em 
última e única instância. Ademais, determinou, independentemente da publicação do acórdão, a 
imediata execução da pena privativa de liberdade. Em seguida, pediu vista dos autos o Min. Teori 
Zavascki.  AP 516 ED/DF, rel. Min. Ayres Britto, 9.5.2013. (AP-516)  
 
Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

Apropriação indébita previdenciária e princípio da insignificância 
 
A 1ª Turma denegou habeas corpus em que se pleiteava o trancamento de ação penal com base 
na aplicação do princípio da insignificância em favor de denunciado pela suposta prática do delito 
de apropriação indébita de contribuições previdenciárias (CP: “Art. 168-A. Deixar de repassar à 
previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou 
convencional”), no valor de R$ 3.110,71. Aduziu-se tratar-se de apropriação indébita e não de 
débito fiscal, haja vista que houvera o desconto de contribuições não repassadas a entidade 
previdenciária . Portanto, o caso seria distinto daquele em que a jurisprudência do STF autoriza a 
incidência do referido postulado por ser dispensada pela administração tributária a exigibilidade 
judicial da exação para o crime de sonegação fiscal. HC 102550/PR, rel. Min. Luiz Fux, 
20.9.2011.(HC-102550) 
 
Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 
 
 

Apropriação indébita Previdenciária. Prescrição em perspectiva e pena 
máxima cominada em abstrato - (P lenário) 

 
Por reputar ausente omissão, contradição ou obscuridade, o Plenário rejeitou embargos de 
declaração opostos de decisão que rejeitara os primeiros embargos — opostos de recebimento de 
denúncia —, porque protelatórios, mas concedeu, de ofício, habeas corpus para declarar extinta a 
punibilidade do embargante, com fundamento na prescrição da pretensão punitiva. A defesa 
sustentava a ocorrência da aludida causa de extinção da punibilidade, haja vista que o 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo705.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo705.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=516&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo705.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo705.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=102550&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=102550&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo641.htm
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denunciado completara setenta anos de idade após o recebimento da inicial acusatória, o que 
reduziria o prazo prescricional à metade, nos termos do art. 115 do CP. Considerou-se 
transcorridos mais de dez anos entre a data do fato e o recebimento da exordial, de maneira que 
sequer a aplicação da pena máxima de cinco anos, cominada ao crime de apropriação indébita 
previdenciária (CP, art. 168-A), imputado ao parlamentar denunciado, impediria a extinção da 
punibilidade pela prescrição. Frisou-se que, na concreta situação dos autos, o acusado teria 
direito à redução do prazo prescricional pela metade, de forma que, tendo em conta a referida 
pena máxima, a prescrição de doze anos (CP, art. 109, III) operar-se-ia em seis. Assim, 
constatou-se, nos termos da antiga redação do art.110, § 2º, do CP, a ocorrência da prescrição 
retroativa. Aduziu-se que a jurisprudência da Corte rejeitaria a possibilidade de reconhecimento 
da prescrição retroativa antecipada (“prescrição em perspectiva”). Consignou-se que o repúdio do 
STF à prescrição em perspectiva teria base na possibilidade de aditamento à denúncia e de 
descoberta de novos fatos aptos a alterar a capitulação jurídica da conduta. Por outro lado, 
anotou-se que, no caso, o órgão acusatório não sinalizara, em nenhum momento, essa hipótese. 
Ao contrário, opinara pelo reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição da 
pretensão punitiva. Precedente citado:AP 379 QO/PB (DJU de 25.8.2006). Inq 2584 ED-ED/SP, 
rel. Min. Ayres Britto, 1º.3.2012. (Inq-2584) 
 
Informativo STF nº 656 – 27 de fevereiro a 03 de março, 2012 
(topo) 
 
 

Extorsão. Residência do réu e direito de recorrer em liberdade 
 
O fato de o réu não residir no distrito da culpa não constitui, por si só, motivo bastante para 
justificar a denegação do direito de recorrer em liberdade. Com base nesse entendimento, a 2ª 
Turma proveu recurso ordinário em habeas corpus para garantir aos recorrentes, se por outro 
motivo não estiverem presos, o direito de permanecerem em liberdade, até o eventual trânsito 
em julgado da sentença condenatória. No caso, os pacientes foram condenados a 3 anos de 
reclusão pelo crime de estelionato, sem direito de recorrer em liberdade, sob o fundamento de 
preservação da ordem pública e da fiel execução da lei penal, especialmente, pelo fato de terem 
permanecido presos durante a instrução criminal e do receio de que pudessem evadir-se por não 
possuírem residência na comarca. Consignou-se que constituiria discriminação de ordem regional, 
vedada pelo art. 3º, IV, da CF, considerar o fato de a residência do réu não estar localizada no 
distrito da culpa. Ressaltou-se não haver motivo idôneo para a manutenção da custódia cautelar. 
O Min. Ricardo Lewandowski acrescentou que os recorrentes já teriam direito à progressão para o 
regime aberto, uma vez que condenados à pena de 3 anos de reclusão no semi-aberto. RHC 
108588/DF, rel. Min. Celso de Mello, 13.9.2011. (RHC-108588) 
 
Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 
 

Extradição e honorários advocatícios 
 
O exame de eventual descumprimento contratual por parte do extraditando com o seu advogado, 
bem como a confissão de dívida firmada em favor de seu defensor, se destituídos de elementos 
probatórios suficientes da licitude dos valores bloqueados, não podem ser apreciados em sede de 
extradição. Com base nessa orientação, a 2ª Turma resolveu questão de ordem em extradição no 
sentido de indeferir o pedido de levantamento de valores para o pagamento de honorários 
advocatícios devidos por nacional suíço entregue às autoridades daquele país. Na espécie, a 
defesa do estrangeiro requerera a liberação de valores apreendidos e acautelados junto ao 
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Bancen e à CEF e consequente expedição de alvarás de levantamento das quantias em favor de 
seu representante legal. Argumentava, ainda, que os valores não teriam vínculo com os fatos 
apurados pela justiça suíça, porque frutos do trabalho do extraditando no Brasil. Posteriormente, 
apresentara confissão de dívida, formalizada pelo extraditando, decorrente do não pagamento de 
honorários advocatícios, com pedido de liberação de quantia em favor do causídico. Destacou-se 
que, em razão de o processo de extradição competir, originariamente, ao STF, também a ele 
competiria apreciar pleito incidental de restituição ou levantamento de bens ou valores, 
perpetrado por terceiro. Asseverou-se, todavia, que o direito sobre coisa ou moeda tidos em 
depósito dever-se-ia mostrar incontroverso e indene de dúvidas. Aduziu-se que, embora o Estado 
requerente não tivesse protestado pela apreensão ou devolução de numerário em instituição 
bancária nacional, os autos não conteriam elementos suficientes para aferir a procedência dos 
valores. Concluiu-se que a pretensão do advogado em satisfazer seus honorários submeter-se-ia 
à esfera cível competente, juízo em que obteria decisão executória, com fundamento em título 
extrajudicial — no caso, o contrato de serviço ou a confissão de dívida —, a legitimar a 
apropriação do montante relativo aos serviços prestados.  Ext 1125 QO/Confederação 
Helvética, rel. Min. Gilmar Mendes, 24.4.2013. (Ext-1125) 
 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 
 
 

Furto qualificado. Extradição com observância de restrição legal 
 
A 2ª Turma deferiu, com restrição, pleito extradicional requerido pela República da Argentina em 
que se postulava a entrega de nacional processado pelos crimes correspondentes, no Brasil, a 
latrocínio e roubo qualificado pelo resultado, previstos nos artigos 157, § 3º, in fine e 157, § 3º, 
primeira parte, ambos na forma do art. 69, todos do CP. Frisou-se que, de acordo com as 
legislações brasileira e argentina, os delitos não estariam prescritos. Asseverou-se que o pedido 
de extradição fora deferido sob a condição de que o Estado requerente assuma, em caráter 
formal, o compromisso de comutar eventual pena de prisão ou de reclusão perpétua em pena 
privativa de liberdade, com o prazo máximo de 30 anos, nos termos do art. 13 do tratado de 
extradição firmado entre os Estados Partes do Mercosul. Destacou-se, ainda, que o extraditando 
responde a processo-penal no Brasil pela prática do crime de furto, aplicando-se, na espécie, o 
disposto no art. 89 da Lei 6.815/90 (“Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver 
sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será 
executada somente depois da conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvado, 
entretanto, o disposto no artigo 67”). Em face do que disposto nessa norma, deferiu-se o pedido, 
com a restrição do art. 67 (Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do 
estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha ocorrido condenação), 
observada a discricionariedade do Presidente da República. Ext 1133/República da 
Argentina, rel. Min. Gilmar Mendes, 9.8.2011. (Ext-1133) 
 
Informativo STF nº 635 – 8 a 12 de agosto, 2011   
(topo) 
 

Furto qualificado. Nota Verbal e Referência a Ofício do Governo 
Requerente 

 
O Tribunal deferiu pedido de extradição instrutória, formulado pela República Oriental do Uruguai, 
de nacional uruguaio para fins do processamento de duas ações penais por delitos de homicídio e 
indeferiu o de extradição executória que visava ao cumprimento de uma pena privativa de 
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liberdade de 3 anos e 6 meses, decorrente de condenação pela prática de furtos. No se refere ao 
pedido de extradição executória, observou-se que a nota verbal não teria mencionado os delitos 
de homicídio, mas se reportado aos autos do processo criminal no Uruguai com o seguinte nome: 
“três delitos de furto especialmente agravados em regime de reiteração real”, que constituiria, na 
verdade, o título do processo. Afirmou-se, não obstante, que a nota verbal não limitaria o âmbito 
material das imputações, na medida em que fizera referência ao ofício do governo uruguaio no 
qual citados os delitos tanto de furto quanto de homicídio. Por outro lado, reputou-se 
indevidamente instruído o pleito executório, porquanto ausentes dos autos a data do trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória e informações sobre o tempo de prisão cautelar 
cumprida pelo extraditando no Estado requerente, o que inviabilizaria a contagem do prazo 
prescricional, tendo em conta a legislação brasileira.  Ext 1153/República Oriental do 
Uruguai, rel. Min. Ayres Britto, 5.8.2010. (EXT-1153) 
 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 

 

Coatoria e participação de menor 

A participação do menor de idade pode ser considerada com o objetivo de caracterizar concurso 
de pessoas para fins de aplicação da causa de aumento de pena no crime de furto (“Art. 157 - 
Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a 
pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: ... § 
2º - A pena aumenta-se de um terço até metade: ... II - se há o concurso de duas ou mais 
pessoas”). Com esse entendimento, a 1ª Turma denegou habeas corpus em que pretendida a 
redução da pena definitiva aplicada. Sustentava a impetração que o escopo da norma somente 
poderia ser aplicável quando a atuação conjunta de agentes ocorresse entre imputáveis. Aduziu-
se que o legislador ordinário teria exigido, tão somente, “o concurso de duas ou mais pessoas” e, 
nesse contexto, não haveria nenhum elemento específico quanto à condição pessoal dos 
indivíduos. Asseverou-se que o fato de uma delas ser menor inimputável não teria o condão de 
excluir a causa de aumento de pena.  HC 110425/ES, rel. Min. Dias Toffoli, 5.6.2012. (HC-
110425) 

Informativo STF nº 669 – 4 a 8 de junho, 2012 
(topo) 

 

Receptação de bens da ECT e majoração da pena 
 
No delito de receptação, os bens de empresa pública recebem o mesmo tratamento que os da 
União e, por isso, cabível a majoração da pena ao crime contra ela praticado. Com base nesse 
entendimento, a 1ª Turma indeferiu habeas corpus impetrado em favor de denunciado pela 
suposta prática do crime de receptação dolosa de bem de propriedade da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. Asseverou-se que, nos termos da jurisprudência do STF, a 
mencionada empresa pública — prestadora de serviços públicos — equiparar-se-ia à fazenda 
pública e seus bens sujeitar-se-iam às mesmas regras estabelecidas aos da União. Destacou-se 
que o § 6º do art. 180 do CP (“Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, 
Estado, Município, empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista, 
a pena prevista no caput deste artigo aplica-se em dobro”) disporia sobre a incidência de 
majorante ao crime de estelionato e, nesse rol, estaria incluída a ECT. Por isso, não houvera 
interpretação extensiva da norma, tampouco qualquer exacerbação a desafiar o writ.  HC 
105542/RS, rel. Min. Rosa Weber, 17.4.2012. (HC-105542) 
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Informativo STF nº 662 – 16 a 20 de abril, 2012 
(topo) 
 
 

Roubos: continuidade delit iva e quadrilha armada - 1 
 
A 2ª Turma denegou habeas corpus em que pretendida a redução de penas-base, o 
reconhecimento de continuidade delitiva de diversos crimes de roubo e o afastamento de 
qualificadora do crime de quadrilha. Na situação dos autos, cuidava-se de condenado, com outras 
pessoas, pela prática de 3 delitos de roubo qualificado — 2 consumados e 1tentado — e 
formação de quadrilha armada. No que tange ao pleito de redução das penas-base, reputou-se 
que a sentença condenatória não mereceria reparo, pois considerara desfavoráveis antecedentes 
criminais do paciente e sua personalidade para elevar a reprimenda em 2 anos acima do mínimo 
legal, portanto, bem justificada. Outrossim, não teria desbordado os lindes da proporcionalidade e 
da razoabilidade, logo, inexistiria flagrante ilegalidade ou teratologia a justificar a concessão da 
ordem, sendo incabível a utilização de writ para realização de novo juízo de reprovabilidade. 
HC 113413/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 16.10.2012. (HC-113413) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Roubos: continuidade delit iva e quadrilha armada - 2 
 
Quanto ao pedido de reconhecimento de continuidade delitiva entre todos os delitos de roubo, 
consumados e tentado, apontou-se que o acórdão do STJ estaria consonante com o 
posicionamento firmado nesta Corte, no sentido de não bastar similitude entre as condições 
objetivas (tempo, lugar, modo de execução e outras similares), mas, ainda, precisaria haver, 
entre estas, ligação a mostrar, de plano, que os crimes subsequentes seriam continuação do 
primeiro. Além do mais, a reiteração delitiva, indicadora de deliquência habitual ou profissional, 
por si só descaracterizaria crime continuado. No ponto, esclareceu-se que o paciente fora 
reconhecido como criminoso habitual, uma vez que faria disto seu modus vivendi. Acresceu-se ser 
assente na doutrina e na jurisprudência que prática do crime como profissão, incidiria na hipótese 
de habitualidade, ou de reiteração delitiva, que não se confundiria com a da continuidade delitiva. 
Em seguida, afirmou-se que, para se chegar à conclusão diversa, necessitar-se-ia revolver fatos e 
provas, impossível nesta via eleita.  HC 113413/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
16.10.2012. (HC-113413) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Roubos: continuidade delit iva e quadrilha armada - 3 
 
Ato contínuo, registrou-se o acerto da aplicação do concurso material entre os roubos 
consumados, no interior de shopping, e a tentativa de subtração de automóvel, nas imediações 
do referido estabelecimento comercial. Sublinhou-se que a tentativa ocorrida na área externa 
consubstanciaria ação autônoma, cometida tão só com o objetivo de assegurar a fuga do 
paciente e de comparsa, não havendo falar em continuidade delitiva. No tocante ao concurso 
formal dos delitos perpetrados dentro do estabelecimento, acentuou-se a correção das decisões 
das instâncias antecedentes, visto que constituiriam desígnios autônomos. Por último, reportou-se 
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à jurisprudência do STF segundo a qual a condenação simultânea pelos crimes de roubo 
qualificado com emprego de arma de fogo e formação de quadrilha armada não configuraria bis 
in idem. Isso porque não haveria relação de dependência ou subordinação entre as citadas 
condutas e os dispositivos penais visariam bens jurídicos diversos.   HC 113413/SP, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 16.10.2012. (HC-113413) 
 
Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Roubo majorado. Audiência de instrução: inversão na formulação de 
perguntas e nulidade 

 
A 2ª Turma negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual se pretendia fosse 
anulada audiência de instrução e julgamento em face de suposta inversão na ordem de perguntas 
formuladas às testemunhas, em contrariedade ao que alude o art. 212 do CPP (“As perguntas 
serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que 
puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de 
outra já respondida”). O Ministério Público Federal, ora recorrente, sustentava que a magistrada 
de 1º grau, ao elaborar suas perguntas em primeiro lugar, teria afrontado os princípios do devido 
processo legal, do contraditório e da iniciativa daquele órgão para a ação penal pública, além de 
causar constrangimento ilegal na liberdade de locomoção dos recorridos. Asseverou-se que, 
conforme assentada jurisprudência deste Tribunal, para o reconhecimento de eventual nulidade, 
necessário demonstrar-se o prejuízo por essa pretensa inversão no rito inaugurado por alteração 
no CPP, o que não teria ocorrido. RHC 110623/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
13.3.2012. (RHC-110623) 
 
Informativo STF nº 658 – 12 a 16 de março, 2012 
(topo) 
 

Roubo majorado. Defensoria Pública e termo de intimação 
 
A intimação da Defensoria Pública se aperfeiçoa com o recebimento dos autos na instituição. Com 
base nessa orientação, a 1ª Turma negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus em 
que se discutia a tempestividade de apelação. No caso, o recorrente e outro denunciado foram 
representados por defensores públicos diversos, tendo em vista a adoção de teses defensivas 
colidentes. Proferida a sentença, os autos foram recebidos na Defensoria Pública e remetidos ao 
defensor do outro co-denunciado. Reputou-se que o Poder Judiciário não poderia interferir ou 
imiscuir-se na distribuição dos autos no âmbito da Defensoria.  RHC 116061/ES, rel. Min. 
Rosa Weber, 23.4.2013. (RHC-116061) 
 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 
 
 

Roubo majorado. Súmula Vinculante 9 e lei mais benéfica ao condenado  
(P lenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que discutida a aplicação da Súmula 
Vinculante 9 [“O disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi 
recebido pela ordem constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
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caput do artigo 58”] a decisão que, a despeito do cometimento de falta grave pelo condenado, 
reputara impossível a exclusão dos dias trabalhados para fins de remição da pena, em face dos 
princípios constitucionais da proporcionalidade, da proteção do direito adquirido, da 
individualização da pena e da dignidade do trabalhador. O Min. Luiz Fux, relator, proveu 
parcialmente o recurso. Reputou que a Súmula Vinculante 9 teria por base determinação legal no 
sentido de que, praticada falta grave, seriam excluídos os dias remidos, com consequente 
interrupção do lapso temporal necessário à progressão de regime. Ocorre que, no curso da 
tramitação do extraordinário, adviera a Lei 12.433/2011, que conferira nova redação ao art. 127 
da Lei de Execução Penal - LEP [“Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um 
terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da 
data da infração disciplinar”]. Salientou que a novel redação seria mais benéfica ao condenado e 
que a lei, portanto, deveria retroagir, nos termos do Enunciado 611 da Súmula do STF 
(“Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execuções a aplicação de 
lei mais benigna”). Ademais, considerou que a Súmula Vinculante 9 deveria ser cancelada, com 
fulcro no art. 5º da Lei 11.417/2006 (“Revogada ou modificada a lei em que se fundou a edição 
de enunciado de súmula vinculante, o Supremo Tribunal Federal, de ofício ou por provocação, 
procederá à sua revisão ou cancelamento, conforme o caso”). Por fim, determinou fossem 
baixados os autos à origem, para que o juízo da execução decidisse de acordo com a novatio 
legis in melius (LEP, art. 66, I). Em seguida, a Min. Cármen Lúcia indagou sobre a possibilidade 
de a pena já ter sido cumprida, a implicar a perda de objeto do extraordinário. Assim, necessária 
a substituição por outro recurso representativo da controvérsia. O relator reafirmou o voto, haja 
vista a repercussão geral reconhecida na matéria. Ademais, registrou que, na objetivação do 
recurso extraordinário, impor-se-ia a fixação da tese. Após, o julgamento foi suspenso.  RE 
638239/DF, rel. Min. Luiz Fux, 21.3.2013. (RE-638239)  
 
Informativo STF nº 699 – 18 a 29 de março, 2013 
(topo) 
 
 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria Geral de Comunicação Institucional 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Banco do Conhecimento / Jurisprudência / Informativos de Jurisprudência dos 
Tribunais Superiores – S T F 

 
Data da atualização: 28/05/2013 

 
Pesquisa elaborada pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

 
Para sugestões, elogios e críticas: dicac@tjrj.jus.br 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=638239&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=638239&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo699.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo699.htm

	Ação Penal: Apropriação Indébita e Sonegação Previdenciárias - 1
	Ação Penal: Apropriação Indébita e Sonegação Previdenciárias - 2
	Ação Penal: Apropriação Indébita e Sonegação Previdenciárias - 3
	Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 1  (Plenário)
	Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 2  (Plenário)
	Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 3  (Plenário)
	Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 4 (Plenário)
	Ação penal e esterilização cirúrgica irregular – 5 (Plenário)
	Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibilidade pelo pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 1  (Plenário)
	Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibilidade pelo pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 2  (Plenário)
	Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibilidade pelo pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 3  (Plenário)
	Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibilidade pelo pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 4 (Plenário)
	Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibilidade pelo pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 5  (Plenário)
	Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibilidade pelo pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 6  (Plenário)
	Apropriação indébita previdenciária. ED: extinção de punibilidade pelo pagamento integral de débito e prescrição retroativa – 7 (Plenário)
	Apropriação indébita previdenciária e princípio da insignificância
	Apropriação indébita Previdenciária. Prescrição em perspectiva e pena máxima cominada em abstrato - (Plenário)
	Extorsão. Residência do réu e direito de recorrer em liberdade
	Extradição e honorários advocatícios
	Furto qualificado. Extradição com observância de restrição legal
	Furto qualificado. Nota Verbal e Referência a Ofício do Governo Requerente
	Coatoria e participação de menor
	Receptação de bens da ECT e majoração da pena
	Roubos: continuidade delitiva e quadrilha armada - 1
	Roubos: continuidade delitiva e quadrilha armada - 2
	Roubos: continuidade delitiva e quadrilha armada - 3
	Roubo majorado. Audiência de instrução: inversão na formulação de perguntas e nulidade
	Roubo majorado. Defensoria Pública e termo de intimação
	Roubo majorado. Súmula Vinculante 9 e lei mais benéfica ao condenado  (Plenário)

